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Dispõe sôbre doaqõ.o de terreno. 

__ ;<; 

J.\. c8~-;1ara }·;L1nic:Lria.J. ele ;3an.;ca Lo .. zía à.ec1 .. eta e eu. s211cio110 a. se-

5L1iJ1te lei: 

.:11..,tigo is. - Fica o Poder· E:x:ecD.tivo 2t1to11 izac10 a c1oar ao Coi1se-

lho Particul&r da Sociedade de São Vicente de PaL1lo, para construqão 

de sua sede nrópria, a ser construida pela Sociedade acima mencionada, 

O lo·te lle ·terl"8110 de l)l"'OlJriecl.8.c1e d.O pe.trín1Ô11iO l!llltlicipal, sitL1El.C10 
, 
a 

HL1'1 do Serro esquina com Floriano Peb:oto. 

Artigo 2E. - O terreno a ser do2do mede 8 netros de .frente por 

15 1m;tros de flmdos, com a. área total de 120 metros quadrados. 

r_i21--ár:r·afo 611j_co - Se a.er1tro él.e cirtCO ( 5) 2.il.OS' cor1.!cad.os a.a c1a-

ta 1Ja escritL1ra a.e cloaqão, 11ão fÔ1 .. co11str·uic1o êt sec1e a c1t1e f'ica obr:L-

gado a co11strL1ir o.qL1ela Sociec1ac1e, \roltará o Jce1"1"eno res1)ectivo ao 

}')2.t1·ir.'1Ô11io elo I,llJ..l1icÍpj_o 0 

-.:'~1,tir~~º 3~ - 3sta lei e!.1tr·ará eE1 vigor net c1ata c1e st1a pL1blica.-

qao, j~evogacl.2s as \)sposiqÕes em contr:lrio. 
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